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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

C AM AT A MUNICIPAL DE

CACHOEI O tE ITAPEMlRiM

DATA NUMERO

Ia  f

4S^1q-5^ÍoÍ05>^/^
3ESTIN0: CÓDIGOQ  DEbTINO: CGDIGO

-3BC^

CAMARA MUNICIPAL DÊ CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19.?.9..

ASSUNTO :

PROJETO PE RESOLUÇÃO KS* 0002/90

INICIATIVA:

Mesa Diretora da Oârnara Munioipal

HISTÓRICO:

Autoriza a Contratação de Servidores por

Tempo DeteiTninado»

-

A U T U A C Ã O

Aos doze dias do mês de março do ano de

mil novecentos e noventa ^ autúo o ^^^ojeto

Eupia citado e mais documentos que seguem

0^

Peiiodo da Piesidência: 19...8.9. a 19..90

Presidente: Solimar Bueno Patrício I'
Vicé-Presidente:.

Secretário:

2- Secretário:

Ifi Secretário:
Joacyr Nascimento Cruz J

.  —^

Jandir Sartório ^
x46-.>*

Èlanoel Paiva de Amorim



EXMO. SR, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

128/9

CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMlRiM

DATA 1 \ wUMEfíO
í, I

iS)/o3/3b iSSllíSo
DESTINO: CÓDIGO

ÉNCAMINHE-SE.

Sala das SesBÕea/A^/ láSci

Presnop^'

o Vereador infra-assinado, eleito'pela legenda

do...PMDB. com assento nesta Casa, no uso de suas

atribuições regimentais, vem perante V. Exa. requerer o seguinte:

Que seja apreciado em regime de urgência o

Projeto de Resolução nQ0002/90, iniciativa da Mesa Diretora

desta Casa.

o

A m

E. deferimento

Sala de Sessões,..13....de...í?.^.í:.?..9..

A

de 1990

SOLIMAR BUENO PATRIiCIO-Vereador-PMDB



EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

1^8/9

CÂM ARA MUNICIPAL OE
CACHOEIRO DE iTAPEÍVUR M

L
DESTIHO: CÓDIGO

áNCAMINHE-SB.

Sala das Sessões, 18*^ C>

fSufrríca dé/TfesMenf" >

O Vereador infra-assinado, eleito pela legenda

do...p_i;:íIIB. com assento nesta Casa, no uso de suas

atribuições regimentais, vem perante V. Exa. requerer o seguinte;

Que ueja apreciado em regimi.e de urgência o

Projeto de iiesolução riO0002/90, in.i.cia.t.iva da. ^'esa Diretora

doota Caca.

Xd''

oO
,Y-
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O

<0^

E. deferimento

Sala de Sessões,..13.. de....março de 10 90

SOLIMAR BUENO PAT/MCIO-Vereador-PMDB



EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

t 2S / 9

CÂMARA MUNICIPAL PE
CACHOEÍRO DE IT^APEÍ..!: . .VI

I D A r A

DESTINO:

•ejL

CÓDIGO

Aí5-<S^.
RM

riNCAMINHE-SK

Sala daa Sessões, Ag^/<p^/ ig^O

^^ vhrica do

O Vereador infra-assinado, eleito pela legenda

do..„p;;inH , com assento nesta Casa, no uso de suas

atribuições regimentais, vem perante V. Exa. requerer o seguinte:

Que eo-je. ciprecir.Qo er; reqi'ne (i.e urqêiicic. o

Projeto f-ie ]"'eKoluçao í"'OfM'!02/90, io.icrati''-.'? o:i 'eea' Diretora

desta Casa.

E. deferimento

Sala de Sessões, de Tnargo de 19

SOLIíCAR BUENO PATRÍCIO-fé:^ador-PMDB
l
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Sala das Sess8esVlí^^/--Q^/^9-^^

I CÂMARA MUNICIPAL DE
I CACHOEluO DE ITAPEMIRIM

(Rubrica do| Presidontel
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

câmaraVi\^unicipal de

PROJETO DE RESOLUÇÃO NQ ÕQO-^! 9 O .

DATA

DEStiNO':

fiÜfíEíIO

f) DESTINO': CODlGO
to

-M

Aiitoiriza. a CoHtiratação de Seirw^ido—

res poir

A Mesa Diretora da Câiimara Mimici-'

pai de Caclioeiro de Itapemmiriiii, Bs

tado do Espirito Santo, no niso ..de

snas atribuições legais, faz saber

gne a Câmara apro^on a segninte

SESOBUÇÃO: C

C-Srv^AjGu ] <JjD j^^VVCl/UP

OsL^ /l^ (o^ho
Art. IQ - Fica o Presidente da Câmara Municipal autorizado a

contratar servidores por tempo determinado, com fulcro no Artigo

37, inciso IX da Constituição Federal.

Art. 2Q - As contratações de que trata o artigo anterior se

rão de 02(dois) professores da lingua Portuguesa, que deverão fa

zer a revisão do texto da Nova Lei Orgânica do Município até sua

composição grãfica.

Art. 32 -Os profissionais a serem contratados serão os seguin

tes:

NOME VENCIMENTOS

GLÂUCIA MOULIN COELHO NCz$20.000,00

ISIS M§ DE AZEVEDO GON

ÇALVES NCz$20.000,00

PERÍODO

15/03 a 05/04/90

15/03 a 05/04/90

Art. 42 - As despesas decorrentes da execução desta Resolução

correrão ã conta de dotações próprias do orçamento vigente,_sendo

suplementados se necessário.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Art. 5Q - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua apro

vagão, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 12 de março de 1990.

PATElCIO

PresxdenLte

—Pr^xpemte
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Registre-se. Autue-se.

CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO CE ITAPEív.lu M

Sala das Sessie:

(Rubric i d ) Prasidonte)

CÂMaIrA municipal de CACHOEIRO
PROJETO DE RESOLUÇÃO 'ftQQOO^/90.

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

-1^oâ
I  n DEStlHO:' CÓDIGO

Aiitorisa a Contratação de Servido

res por terriipo detenifirsadlo.

A Mesa Diretora da Câmara Mímici—"

pail de Cachoeiro de Itapemirjjic, E_s

tado dO' Espirito Santo, no aso de

süias atribaiçces legais, fas saber

que a Gamar ai ap'ro;vcu a seguinte

FESOE-u cão :

Art. is - Fica o Presidente dia Câmara Hunicipal autoriz^.rlo a

contratar servidores por teirpo deterininado, com fulcro no Artigo

37, inciso IX da Constituição Federal.

Art. 2Q — As contratações de que trata o artigo anterior se

rão de 02(dois)- professores da lingua Portuguesa, que deverão fa

zer a revisão do texto da Nova Lei orgânica do üunicipio até sua

composição gráfica.

Art. 3Q -Os profissionais a serem contradados serão os seguin

tes:

NOME VENCIMENTOS

GLÃUCIA MOULIN COELHO NCz$20.000,00

ISIS Mâ DE AZEVEDO GON

ÇALVES NCã$20.000,00

PERÍODO

15/03 a 05/04/00

15/03 a 05/04/90

Art. 4Q - As despesas decorrentes da execução desta Resolução

correrão à conta dè dotações próprias do orçamento vigente, sendo

suplementados se necessário.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Art. 55 ~ Esta Resolução entrará em vigor na data de sua apro

vação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 12 de março de 1990,

SOL.ir2AE Bt

PlTG'?,

irO' PATRÍCIO'

V

i??'—P residentte


